
 

PORTARIA N° 217, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA-RS, no uso de 

suas atribuições legais, bem como, em atendimento ao previsto no artigo 53 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor EVANDRO KUNZ para o cargo de Leiloeiro 

Administrativo, para proceder ao ato de Leilão Público dos bens inservíveis de propriedade 

do Município de Presidente Lucena, e 

 

DESIGNAR os servidores ZOLEICA BERWIAN FROEHLICH, JOANA 

ELOISE WEBER e LUCAS GABRIEL ZUZE DHEIN para comporem a Equipe de 

Apoio do Leilão Público de bens inservíveis de propriedade do Município de Presidente 

Lucena. 

 

 

 

          Presidente Lucena, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

                                         GILMAR FÜHR  

                                           Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

CÉSAR ALBERTO KARLING  

Secretário Municipal de Administração, Interino 


